
 
 

PORTARIA Nº 180/2026 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ – PI, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas no art. 80, XI, da Lei Orgânica Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor público efetivo JOÃO PAULO DA LUZ 
FRANÇA, ocupante do cargo de MOTORISTA CNH B – SMS, solicitando a revogação da licença 
para tratar de interesses particulares anteriormente concedida pela Portaria nº 083/2026; 
 
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade administrativa; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar a licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, concedida 
ao servidor público efetivo JOÃO PAULO DA LUZ FRANÇA, ocupante do cargo de MOTORISTA 
CNH B – SMS, por meio da Portaria nº 083/2026. 
 
Art. 2º Determinar o retorno do servidor ao exercício de suas funções a partir de 01 de março 
de 2026. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Piauí, 02 de março de 2026. 
 
   
 
 

MANOEL BERNARDO LEAL 
Prefeito Municipal 
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